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Resumo: As feministas foram precursoras em estratégias inovadoras, tais como 
o “efeito bumerangue”, que mobiliza a opinião global dirigindo a atenção 
para denunciar abusos locais e para envergonhar os estados que simplesmente 
fecham os olhos para eles. O resultado foi uma nova forma promissora de 
ativismo feminista, transnacional, de múltipla escala e pós Estado de bem-
estar social que deve pontuar as ações da nova onda feminista. Neste trabalho, 
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nos propomos a analisar as repercussões obtidas no âmbito político, tanto 
na Argentina como no Brasil, tendo como base os signos que resultaram 
em movimentos feministas como o “Ni Una Menos”. Especificamente, nos 
interessa indagar se as representações e discursos postos em circulação a nível 
social foram retomadas em projetos legislativos apresentados dentro das 
temáticas de gênero e sexualidade. Abordamos o corpus com ferramentas da 
Análise de Discurso, campo interdisciplinar que constitui uma via de acesso 
para as análises sociais. A partir da análise dos debates pela legalização do 
aborto e em torno do feminicídio, observamos que se mantém uma distância 
significativa entre as representações que circulam sobre esses temas a nível 
social e aquelas produzidas no âmbito legislativo.
Palavras-chave: Movimento feminista; Argentina; Brasil; Ni una menos; 
Agenda pública.

Abstract: Feminists were pioneers in innovative strategies, such as the 
“boomerang effect”, which mobilizes global opinion by directing attention to 
denouncing local abuses and to shaming states that simply turn a blind eye to 
them. The result was a promising new form of feminist, transnational, multiple-
scale and post welfare state that should punctuate the actions of the new 
feminist wave. In this work, we propose to analyze the repercussions obtained 
in the political sphere, both in Argentina and in Brazil, based on the signs 
that resulted in feminist movements such as “Ni Una Menos”. Specifically, 
we are interested in asking whether the representations and speeches put into 
circulation at the social level were taken up in legislative projects presented 
within the themes of gender and sexuality. We approach the corpus with 
Discourse Analysis tools, an interdisciplinary field that constitutes an access 
route for social analysis. From the analysis of the debates on the legalization 
of abortion and on feminicide, we observed that a significant distance is 
maintained between the representations that circulate on these topics at the 
social level and those produced in the legislative sphere.
Keywords: Feminist movement; Argentina; Brazil; Ni una menos; Public 
agenda.
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“Marie Farrar, nascida em abril
Falecida na prisão de Meissen
Mãe solteira, condenada, pode lhes mostrar
A fragilidade de toda criatura. Vocês
Que dão à luz entre lençóis limpos
E chamam de “abençoada” sua gravidez
Não amaldiçoem os fracos e rejeitados, pois
Se o seu pecado foi grave, o sofrimento é grande.
 Por isso lhes peço que não fiquem indignados
 Pois todos nós precisamos de ajuda, coitados”.
(BRECHT, Bertolt)

Introdução
Em 3 de junho de 2015 ocorreu, na Argentina, uma mobilização massiva 

contra a violência de gênero sob a consigna “Ni Una Menos”, inspirada na frase 
“Ni una muerte más”, escrita por Susana Chávez1 em um de seus poemas como 
forma de protesto frente aos feminicidios. A marcha foi realizada em diferentes 
cidades da Argentina e teve como epicentro a Praça do Congresso da Nação, 
localizada na Cidade de Buenos Aires, onde se concentraram-se mais de 200 
mil pessoas (HERNÁNDEZ et al., 2015). 

A convocatória foi difundida 23 dias antes através da rede social twitter 
por um coletivo heterogêneo, formado por jornalistas, artistas, acadêmicas e 
militantes de movimentos feministas, que se propuseram a trascender as lógicas 
partidárias a partir de uma mensagem clara e sensível, que permitiria alcan-
çar a maior quantidade possível de pessoas. Essa chamada realizou-se em um 
contexto de numerosos casos de feminicidios ocorridos na Argentina2, entre 
eles o de Chiara Páez, ocorrido em 10 de maio de 2015. Chiara tinha 14 anos 
sendo, portanto, uma adolescente e o fator desencadeante do feminicídio foi 
sua gravidez (BIDASECA, 2015).

1. A biografia de Chiara pode ser consultada em https://es.wikipedia.org/wiki/Susana_Ch%C3%A1vez.

2. Em 2014, foram registrados aproximadamente 277 casos, sendo 1 a cada 31 horas, dos quais 

80% tinham algum tipo de vinculo com o feminicida (Asociación Civil la Casa del Encuentro, 2014).
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A multitude presente na marcha pôs em evidência o repúdio de uma grande 
parte da sociedade à violência machista. Essa concientização foi resultado de anos 
de militância dos movimentos feministas, na Argentina, que tem como um de seus 
impactos mais notórios os Encontros Nacionais de Mulheres, que são realizados 
anualmente desde 1987 e, na última década, tem ganhado relevância por sua luta 
pela difusão das atividades e discussões que ali se produzem (Felitti & Prieto, 
2018). Já no caso do feminicidio, o ciclo da tipificação desse delito teve início em 
2007, com a aprovação de leis em diversos países como Argentina, Bolívia, Chile, 
Colômbia, Costa Rica, El Salvador, Equador, Guatemala, Honduras, México, 
Nicarágua, Panamá, Peru, República Dominicana e Venezuela. No Brasil, a lei do 
feminicidio foi criada a partir de uma recomendação da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito sobre Violência contra a Mulher (CPMI-VCM), que investi-
gou a violência contra as mulheres nos estados brasileiros no período de março 
de 2012 a julho de 2013. 

Por outro lado, no caso da Argentina, essa sensibilização da sociedade em 
questões de gênero e sexualidade deve-se também à sanção de um conjunto de 
leis durante os governos kirchneristas3 (2003-2015) que visibilizaram temas 
que até esse momento estavam silenciados na esfera pública (TABBUSH et al, 
2020). A Argentina, segundo dados da Organização das Nações Unidas (ONU), 
é o país da América Latina que apresenta uma das legislações mais completas 
da região. Podemos incluir nesse conjunto as leis de Educação Sexual Integral 
(2006), Proteção Integral das Mulheres (2009), Matrimônio Igualitário (2010), 
Identidade de Gênero (2012), Fertilização Assistida (2013) e Micaela (2019)4.

A grande repercussão que teve a marcha do Ni Una Menos impôs uma 
série de tópicos que não estavam presentes na agenda pública, na Argentina, 
especialmente aqueles relacionados com a violência machista, tanto em sua 
dimensão física e econômica como simbólica e também a outros vincula-
dos com o prazer das práticas sexuais e com a libedade de decidir sobre seus 

3. Denominamos dessa maneira os governos de Néstor Kirchner (2003-2007) e de Cristina Fernández 

Kirchner (2007-2011 e 2011-2015).

4. Para uma caracterização detalhada dessas leis, consulte a página do Congresso da Nação 

Argentina: https://www.congreso.gob.ar/leyes.php. 
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próprios corpos e identidades5. A circulação de novos tópicos trouxe a utiliza-
ção de novos signos como “dissidências sexuais”, “feminicidio”, “violência de 
gênero” ou “linguagem inclusiva”, assim como pôs em cena as vozes de atores 
sociais que estavam ausentes à essa cojuntura ou cuja aparição estava restrita 
a espaços muito específicos. 

Em efeito, adquiriram maior trascendência as referências dos movimen-
tos feministas e acadêmicas com ampla trajetória no estudo desses temas. O 
campo das Ciências Sociais e Humanidades ousou inscrever no debate público, 
a partir da crítica ao paradigma biomédico “patriarcal” (Maffia, 2016), a his-
torização das problemáticas de gênero (BARRANCOS, 2017; Segato, 2018) e o 
uso de uma linguagem não sexista (SARLO & KALINOWSKI, 2019). Nesse sentido, 
embora o eixo que desencadeou o movimento e a marcha fosse o feminicí-
dio, o tratamento desses temas em novos espaços e por novas vozes, habilitou 
a circulação de representações que não só põem em foco o corpo da mulher 
como um objeto de cuidado, mas também o caráter emancipatório da mulher 
e de seu corpo (MORCILLO & FELITTI, 2017). 

Assim, neste artigo, analisamos as repercussões obtidas no âmbito polí-
tico, tanto na Argentina como no Brasil, utilizando-nos como base os signos 
que resultaram no movimento feminista “Ni Una Menos”. Especificamente, 
nos interessa indagar se as representações e discursos postos em circulação a 
nível social foram retomadas em projetos legislativos apresentados dentro das 
temáticas de gênero e sexualidade. Para isso, analisamos os debates parlamen-
tares da Interrupción Voluntaria del Embarazo (IVE), ocorridos na Argentina 
em 2018, e a lei do Feiminício (Lei 13.104/15), no caso do Brasil.

Abordamos o corpus com ferramentas da Análise de Discurso, campo 
interdisciplinar que constitui uma via de acesso para as análises sociais 
(DVOSKIN, 2019). A importância dos discursos nos processos de legitimação 
dos movimentos sociais, fenômenos culturais e projetos políticos faz desses um 
objeto privilegiado para analisar os conteúdos e representações que circulam 
na sociedade (ANGENOT, 2010). 

5. Tanto o manifesto quanto as reivindicações lidas na marcha podem ser consultadas em: http://

niunamenos.org.ar/manifiestos/3-de-junio-2015/.
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Marco teórico
Mesmo que os homens representem aproximadamente 90% das vítimas 

de homicídio na América Latina, isso não significa que as mulheres estejam 
livres da violência, mas sim que os mecanismos de controle e dominação a 
elas impostas, simplesmente por serem mulheres, incluem um repertório mais 
amplo de crimes que não necessariamente acabam em homicídio ou em outros 
tantos casos de feminicídio. Podemos definir o feminicidio como a última 
instância de controle da mulher pelo homem: o controle da vida e da morte. 
Ele se expressa como afirmação irrestrita de posse, igualando a mulher a um 
objeto, quando cometido por parceiro ou ex-parceiro; como subjugação da 
intimidade e da sexualidade da mulher, por meio da violência sexual associada 
ao assassinato; como destruição da identidade da mulher, pela mutilação ou 
desfiguração de seu corpo; como aviltamento da dignidade da mulher, sub-
metendo-a a tortura ou a tratamento cruel ou degradante (CPMI-VCM, 2013). 
Dados do Observatório de Igualdade de Gênero da Comissão Econômica 
para a América Latina e Caribe (Cepal) registraram, em 2018, 1.206 casos de 
feminicidio, enquanto na Argentina foram registrados 255. Brasil e Argentina, 
ainda registraram taxas de 1.1 feminicídio para cada 100 mil habitantes.

A partir da análise de dados dos dois países, destacamos três características 
comuns identificadas nos homicídios de mulheres: a) A primeira refere-se aos 
meios empregados: há uma grande diferença numérica quanto à morte causada 
por arma de fogo no que se refere aos homicídios femininos e masculinos; b) 
A segunda, diz respeito ao vínculo do agressor com a vítima: a grande maioria 
das mortes é causada por pessoas com quem a vítima possui ou possuiu uma 
relação de afeto (marido, noivo, namorado, companheiro de vínculos atuais ou 
desfeitos quando da morte); e, c) a terceira condiz à idade das vítimas: obser-
vou-se uma tendência de que a faixa de risco de homicídio tem se concentrado 
nas porções mais jovens da população. 

Pode-se dizer que as mulheres, embora não sejam as maiores vítimas das 
mortes violentas, sofrem violências de outras formas: sexuais (assédio, estupro, 
violência obstétrica); físicas (empurrões, tapas, socos, pontapés, enforcamento, 
facadas, tiros, pedradas, privação de liberdade); psicológicas (deboches, insultos, 
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ofensas, ameaças, intimidações, promessas de morte) ou econômicas (privação 
de dinheiro, trabalho escravo). As duas últimas formas – violência psicológica 
e econômica – não são facilmente identificadas. Heleieth Saffioti (1997, p.88) 
reflete sobre as consequências de tais práticas:

Além dos agravos na saúde física e mental da mulher e dos filhos(as) que 
presenciam ou sofrem diretamente a violência, existem consequências eco-
nômicas para o país – diminuição do produto Interno Bruto (PIB) à custa 
do absenteísmo ao trabalho; diminuição da produtividade; custos hospita-
lares, jurídicos e outros.

Assédio sexual, tráfico sexual e desigualdade salarial são motivos de crí-
ticas amplamente apoiadas nos dias atuais. Todavia, não há uma mudança de 
comportamento significativa de atitudes que tenha eliminado essas práticas 
de alguma maneira. Ainda existe um entendimento de que o âmbito domés-
tico está separado de áreas como a economia ou a cultura. Necessidades então 
caracterizadas como pessoais ou domésticas acabam tornando-se “fugitivas”, 
muitas vezes, de uma demanda política que possa ser traduzida em deman-
das de ações governamentais. Segundo Nancy Fraser (2009, p. 13), “a segunda 
onda do feminismo teria provocado uma notável revolução cultural, mas a 
vasta mudança nas mentalités (contudo) não tem se transformado em mudança 
estrutural, institucional”.

No Brasil, apesar do grande avanço legal com relação à violência contra a 
mulher e da institucionalização das Leis Maria da Penha (Lei nº 11.340/06) 
e do Feminicídio, estudos demonstram que ainda não há uma efetiva diminui-
ção no número de atos de violência contra a mulher. A pandemia do COVID-19 
acentuou o número de vítimas em todo o mundo. Infelizmente, as instituições 
domésticas apoiam as relações de dominação e subordinação, enquanto as 
interpretações específicas fazem com que pareçam naturais ao favorecer grupos 
e pessoas dominantes e ao desfavorecer os seus subordinados. O discurso da 
especificidade e da privacidade serve para perpetuar a dominação e a subordi-
nação. Como resultado desses processos, os membros dos grupos subordinados 
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comumente internalizam interpretações sobre as suas necessidades que vão 
contra seus próprios interesses. Essa é uma das possíveis explicações para o 
fato de não haver uma queda significativa no número de atos de violência 
contra a mulher. 

Outrora, até pouco mais de 25 anos atrás, a violência de gênero não era 
tratada como um problema sistêmico e político, sendo considerado como um 
problema pessoal. A tentativa era de identificar que a resposta para a violên-
cia de gênero não estava nos problemas emocionais individuais de homens e 
mulheres, e sim no modo como esses problemas refletiam profundas relações 
sociais de dominação masculina e subordinação feminina. Data de 1994, a 
construção do primeiro instrumento jurídico contrário à violência contra as 
mulheres, assinado na Convenção Interamericana de Belém do Pará. Assim, 
o movimento de mulheres começou a questionar mais firmemente os limites 
discursivos estabelecidos, passando a politizar um problema até então despo-
litizado. Além disso, reinterpretavam a experiência da violência e pleiteavam 
um conjunto de necessidades relacionadas. Fraser (1991, p. 28) destaca:

Mais ainda, as feministas criaram novos públicos para os seus discursos, 
novos espaços e instituições nas quais essas interpretações opositoras pude-
ram desenvolver-se e desde onde puderam chegar a públicos mais amplos. 
Finalmente, as feministas modificaram elementos dos meios de interpreta-
ção e comunicação autorizados; alcançaram a cunhagem de novos termos 
de descrição e análises e inventaram novas formas para dirigir-se às mulhe-
res. Em seu discurso, se dirigiam às mulheres maltratadas não como vítimas 
individualizadas, se não como ativistas feministas potenciais, membros de 
uma coletividade política constituída (tradução dos autores).

Nesse sentido, as feministas foram precursoras em estratégias inovadoras, 
tais como o “efeito bumerangue”, que mobilizou a opinião global dirigindo 
a atenção para denunciar abusos locais e para envergonhar os estados que 
simplesmente fecham os olhos para eles. O resultado foi uma nova forma pro-
missora de ativismo feminista, transnacional, de múltipla escala e pós Estado 
de bem-estar social que pontuou as ações da nova onda feminista (de direitos 
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das mulheres). Iniciativas como essas surgiram em várias cidades do mundo, 
como o Ni Una a Menos e o #MeToo.

A atuação do feminismo latino-americano, no entanto, foi além dos 
movimentos sociais no sentido clássico da expressão. Ela se insere no campo 
discursivo de atuação/ação que ocupa as ruas. Atualmente, constitui-se como 
um campo amplo, heterogêneo, policêntrico, multifacetário e polifônico. A 
maioria das ONGs que surgiram no início da segunda onda do feminismo 
latino-americano centrou suas atividades na educação popular6, no empodera-
mento e na conscientização das mulheres de classes populares. Algumas ainda 
mantêm esse enfoque, enquanto outras centram seu trabalho na promoção e 
no monitoramento da legislação relacionada ao gênero. Outras organizações 
ainda se propõem a articular trabalhos de base com ações “macro”, centradas 
nas políticas públicas e em outras modalidades de intervenção político-cultu-
ral. Marlise Matos (2013, p. 97) esclarece-nos a esse respeito:

Las ONG feministas, cada vez más especializadas, avanzaron en la intro-
ducción de los temas relacionados com el género en distintos programas, 
mientras que relativizaron en su parte su función de crítica, presión y trans-
formación del Estado. Las ONG comenzaron a tener un papel importante 
en el fortalecimento de las políticas sociales, mientras que el Estado expe-
rimentó un vaciamiento de su función social.

Mais que executoras, as ONGs tornaram-se organismos coordenadores e 
orientadores das políticas sociais, muitas vezes transformando-se em organi-
zações híbridas da sociedade civil ou do movimento feminista que promovem 
a cidadania plena das mulheres. Como afirma Sonia Alvarez (2000, p. 402), 
“las ONG parecían más ‘neo’ que ‘no’ gubernamentales al responsabilizarse por 
los servicios públicos que deberían permanecer dentro del campo de acción 
de los gobiernos”.

6. Segundo María Lugones (2008), a educação popular pode ser um método coletivo para explorar 

criticamente o sistema de gênero em seus grandes traços, assim como sua detalhada concretude 

espaço-temporal, no intuito de gerar mobilização para uma transformação das relações cotidianas.
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Para Virginia Vargas (2008, p. 142), “los feminismos latinoamericanos son 
heterogéneos según sus espacios de actuación, identidades y también según las 
diferentes estratégias frente al Estado”. Durante as décadas de 1970 e 1980, 
a segunda onda do feminismo, especialmente na América Latina, emergiu a 
partir da resistência e da luta das mulheres contra a violência, o autoritarismo e 
a falta de cidadania nos regimes militares (MATOS, 2013). Nessa época, os femi-
nismos construíam-se em oposição ao estado. Como afirma Alvarez (2000), 
a autonomia significava independência e oposição ao estado e às esquerdas. 
Para um movimento que emergia e visava definir seus contornos, tornou-se 
fundamental a defesa de espaços próprios de organização para suas pautas e 
prioridades específicas. Esse novo feminismo apareceu em um contexto mais 
geral do que passamos a chamar de “novos movimentos sociais” (LARAÑA; 
JOHNSTON; GUSFIELD, 1994; GOHN 2010, SADER, 2001). Assim, emergiu de 
forma paralela às lutas por direitos civis, direitos dos negros, movimentos 
pacifistas, movimentos estudantis, da nova esquerda e dos movimentos de 
descolonização. Diversos estudos assinalam que os novos movimentos sociais 
representaram o descolamento da ideologia como motor das mobilizações 
sociais, assim como a conversão das políticas de identidade coletiva em gera-
doras de respostas sociais (LARAÑA; JOHNSTON; GUSFIELD, 1994; MELUCCI, 
1989, 1996). A capacidade de formar uma identidade coletiva ao redor da 
identificação comum da opressão das mulheres permitiu o desenvolvimento 
desse novo movimento de massas.

As características do que chamamos de “quarta onda latino-americana”, 
segundo Matos (2013), seriam as seguintes: 1) a ampliação, o alargamento e 
o aprofundamento do conceito de direitos humanos a partir da luta feminista 
e das mulheres; 2) a ampliação da base das mobilizações sociais e políticas, 
sobretudo no interior de um novo enquadramento ou marco – transnacional 
e global – que tem como exemplo a Marcha Mundial das Mulheres7; 3) o 
fortalecimento do princípio da não discriminação em virtude de raça, etnia, 

7. A Carta Mundial de Mulheres, elaborada pela Marcha Mundial das Mulheres em 2005, teve como 

princípio a transversalidade dos direitos humanos e a adoção de cinco valores de referência: igual-

dade, liberdade, solidariedade, justiça e paz.
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nacionalidade, religião ou classe social; 4) a relação com o estado e suas dinâmi-
cas vinculadas, destacando-se, por sua vez, as ações transversais, interseccionais 
e intersetoriais que se configuram em um novo contexto (teórico, transver-
sal e intersetorial) de compreensão de fenômenos como raça, geração, classe, 
sexualidade e gênero, o que se desdobra na necessidade de se pensar em micro 
e macroestratégias de ação construídas, integradas e articuladas em conjunto 
com o estado e a sociedade civil. 

Esses circuitos de difusão feminista são operados a partir de distintas 
correntes horizontais de feminismos (negro, lésbico, acadêmico, masculino 
etc.) que poderíamos chamar de feminists idestreaming ou de “fluxo horizon-
tal do feminismo” (HEILBORN; ARRUDA, 1995; ALVAREZ, 2009). O conceito de 
state feminism emergiu, durante os anos 1980, dos estudos feministas sobre o 
Estado de bem-estar social. A introdução de novos e controversos significa-
dos marca o “nascimento de um novo conjunto de relações Estado-sociedade” 
(McBRIDE; MAZUR, 2008, p. 44), entendido como “advocacy das demandas 
dos movimentos de mulheres no interior do Estado” (LOVENDUSKI, 2005, p. 
4) ou como “ações dos mecanismos institucionais das mulheres para incluir 
as demandas e as autoras do movimento de mulheres no interior do Estado, a 
fim de produzir resultados feministas nos processos políticos e impacto social 
ou ambos”. (McBRIDE; MAZUR, 2008, p. 244).

Na quarta onda feminista, o conceito de state feminism torna-se crucial 
na dinâmica da América Latina. O processo de institucionalização e legiti-
mação das desigualdades de gênero configura uma nova agenda da sociedade 
e do estado, conforme indica Virginia Guzmán (2001). Para a autora, a ins-
titucionalização está de acordo com novas dinâmicas estatais, pautada sob o 
marco da governabilidade democrática8 que, ao estimular diferentes atores, 
tanto públicos quanto privados, enfrenta as desigualdades de gênero e garante 

8. A governabilidade democrática se refere à organização e a ação pública como uma das maiores 

tendências na gestão pública atualmente. Pode ser definida como uma forma de governar para fazer 

frente à crescente complexidade das sociedades contemporâneas que se caracterizam pela intera-

ção diversa e plural de atores, relações mais horizontais e includentes, participação da sociedade 

no governo e sua responsabilidade frente aos desafios socialmente levantados.
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espaços de interlocução e deliberação públicos que possibilitam às mulheres 
e aos movimentos a defesa de seus interesses e a negociação de demandas: 

La gobernabilidad es un concepto que se extendió ampliamente en Europa, 
especialmente a partir de la publicación en 2001 del Libro Blanco sobre la 
Gobernabilidad Europea, elaborado por la Comisión Europea y dirigido 
por Vignon, Mayntz y Prats. El próprio Vignon, en los textos posteriores 
al informe europeo, ha definido la gobernabilidad como un nuevo arte de 
gobernar en una democracia (MATOS; PARADIS, 2013, p. 94). 

Exemplo desse processo é a instituição de ministérios, secretarias e conse-
lhos direcionados às políticas para mulheres (mecanismos institucionais para a 
mulher) e a criação de planos, programas e políticas nacionais de igualdade de 
gênero. Paraguai, Brasil, Argentina, França, Honduras, República Dominicana, 
Equador, Chile, Bolívia, Colômbia, Nicarágua e Venezuela são países que ado-
taram uma agenda voltada para o gênero nos últimos anos.

Conforme Matos (2010), a quarta onda do feminismo brasileiro e lati-
no-americano inclui as seguintes características: 1) a institucionalização das 
pautas feministas e das mulheres por meio de elaboração, implantação, monito-
ramento e avaliação de políticas públicas voltadas às mulheres que estejam em 
grupos específicos relacionados à raça, sexualidade e faixa etária, bem como a 
organização para entrada dos Poderes Executivo e Legislativo; 2) a constituição 
de mecanismos e órgãos executivos de coordenação e gestão de tais práticas nas 
esferas federal, estadual e municipal; 3) os resultados oriundos da instituciona-
lização das políticas com o surgimento de fóruns, redes feministas e ONGs que 
são influenciadas tanto pelas redes de comunicação transnacionais do femi-
nismo quanto pela agenda internacional das mulheres; 4) uma nova estrutura 
para a atuação do feminismo em uma perspectiva trans ou pós-nacional que 
decorre de um esforço sistemático de atuação em duas frentes simultâneas que 
envolvem a luta anticapitalista e, com isso, a busca pelas articulações horizon-
tais e a luta radicalizada no âmbito das articulações globais dos países Sul-Sul. 
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Metodologia
Nosso aparato metodológico parte da premissa de considerar a análise 

de discurso como uma via de acesso às análises sociais (RAITER, 1999). Esta 
suposição deriva-se de conceber o uso da linguagem como uma prática social 
(FAIRCLOUGH, 1992), característica essa que apresenta-se, não somente como 
um reflexo desse mundo que nomeia, mas também como um elemento cons-
titutivo dessa realidade que lhe outorga valores e lhe dá sentido. 

Neste artigo, analisamos as representações postas em circulação sobre 
o corpo da mulher nos debates parlamentares que discutiram os projetos de 
Interrupção Voluntária da Gravidez (2018), na Argentina, e de Feminicídios 
(2015), no Brasil. Para isso, abordamos a função ideativa9 dos textos (HALLIDAY 
& MATTHIESSEN, 2014), ou seja, a linguagem de representação do mundo. 

Começamos a análise do corpus apresentando os temas que se vinculam 
a essas problemáticas e o léxico empregado nas construções textuais. Dessa 
maneira, observamos quais signos (VOLOSHINOV, 1929) são utilizados e como 
esses são valorados a partir da indagação, de como outros termos são associa-
dos e quais se contrapõe na estrutura sintagmática. 

Posteriormente, analisamos que atores sociais são mencionados ao tratar 
esses temas, que tipos de ações participam e que papéis desempenham. Para 
isso, seguimos a proposta de Hodge y Kress (1993) e indagamos quais são 
apresentados nos textos como os responsáveis de levar a cabo ações de maneira 
consciente e intencional (agente); quais atores são afetados por essas ações, seja 
de modo voluntário ou não (sujeito); e quem aparece como apresentador de 
causas apresentadas como naturais. 

A análise da função ideativa dos textos nos permite observar, por um lado, 
que práticas estão relacionadas com o aborto e os feminicídios e, por outro, que 
papéis são incumbidos à mulher nessas práticas e quais são os outros atores 
envolvidos. Assim, nos propomos determinar se a mulher é apresentada nos 

9. A função ideativa (representativa, referencial) serve para a expressão de conteúdos que provêm 

de nossas representações sobre o mundo, enquanto a interpessoal (expressiva ou emotiva) permite 

a expressão de atitudes pessoais e a configuração das relações entre os sujeitos falantes (MOTTA, 

L. G, 2004, p. 118).
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debates sobre esses projetos como uma atriz social, emancipada, que toma suas 
própias decisões; ou se, ao contrário, é constituída em um rol passivo, objeto 
de cuidado/controle, incapaz de assumir a responsabilidade sobre seu corpo e 
sobre suas ações. 

O debate sobre o aborto na Argentina
Segundo estudo realizado por Silvia Mario e Edith Alejandra (2009), 

praticam-se, na Argentina, aproximadamente 450 mil abortos clandestinos 
por ano, constituindo a principal causa de mortalidade materna. Estima-se 
que desde a redemocratização, em 1983, tenham morrido em torno de 3.000 
mulheres devido a abortos inseguros.

Em 2018, se produziu um feito histórico na Argentina: pela primeira vez, 
colocou-se na pauta do Congresso da Nação o projeto de lei pela Interrupción 
Voluntaria del Embarazo (IVE)10. Embora o projeto tenha sido apresentado 
pela Campanha Nacional pelo Direito ao Aborto Legal, Seguro e Gratuito 
em sete oportunidades, nunca antes havia tido apoio suficiente dos legisladores 
para ser tratado no recinto parlamentário. Diferente dos anos anteriores, o pro-
jeto teve respaldo de 71 deputados e, posteriormente, foi posto em pauta pelo 
então presidente Mauricio Macri (2015-2019) – ainda que ele se pronunciasse 
explicitamente contra o projeto – permitindo que o debate pela legalização do 
aborto fosse incluído na agenda parlamentária desse ano. 

Em 13 de junho de 2018, o projeto obteve aprovação na Câmara dos 
Deputados, com 129 votos a favor, 125 contra e uma abstenção. No entanto, 
quase dois meses após, em 8 de agosto, o projeto foi rejeitado pela Câmara de 
Senadores, com 38 votos contra, 31 a favor, duas abstenções e uma ausência.

Neste artigo, nos centramos, exclusivamente, em analisar o debate ocorrido 

10. Na Argentina, o Código Penal do ano de 1921 estabeleceu que somente em duas situações o 

aborto não era punível: quando a saúde da gestante está em risco ou se a gravidez provém de uma 

violação ou de um atentado ao pudor cometido contra uma mulher idiota ou demente (artículo 86). 

Embora essa lei ainda esteja em vigor, em 2015, incluiu-se a decisão da Corte Suprema de Justiça, 

de 2012, que declara que toda mulher que resulta grávida como produto de uma violação deve ter 

acesso a um aborto não punível sem necessidade de intervenção judicial.
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na Câmara de Deputados, que iniciou-se na manhã de 13 de junho e termi-
nou na manhã seguinte. Dado que, interessa-nos analisar as repercussões do 
movimento Ni Una Menos no âmbito político, decidimos focalizar nas inter-
venções dos deputados que se pronunciaram a favor do projeto, já que intuímos 
que ali apareceriam com maior preponderância as referências ao NUM, dado o 
posicionamento comum a favor da IVE. Por outro lado, dada a larga duração 
do debate, nossa análise esteve centrada, unicamente, nas intervenções dos 
deputados pertencentes aos dois principais blocos políticos desse momento 
em termos de representatividade: a Frente para la Victoria e o Pro. 

Além do posicionamento a favor do projeto, nos interessa reconstruir as 
lógicas argumentativas (ANGENOT, 2015) sobre as quais se fundamentaram as 
posturas dos deputados, isso é, as premisas e as correntes discursivas a partir 
das quais concluíram seu voto a favor da IVE. Esse tipo de análise nos permite 
pôr em evidência os diferentes discursos que convivem na Argentina a favor 
da legalização do aborto e as representações produzidas sobre a mulher e seu 
corpo.

Podemos reconhecer três eixos principais que estruturam as argumenta-
ções dos deputados que se pronunciaram a favor da IVE, os quais aparecem na 
maioria das intervenções de modo conjunto, embora cada um deles habilite 
determinadas representações e correntes, assim como fecha outros. Esses eixos 
apresentam a legalização do aborto como: 1) assunto de saúde pública; 2) jus-
tiça social e, 3) direito da mulher a decidir sobre seu próprio corpo. 

Ao longo do debate, observamos que o eixo que aparece de modo pre-
ponderante é a apresentação da legalização do aborto como um assunto de 
saúde pública: 

No sólo yo, el diputado Lipovetzky, sostengo que este es un tema de salud 
pública11, sino que también lo dijeron tres ministros de salud de dos 
gobiernos distintos. […] La legalización del aborto mejora la calidad de 
vida de las mujeres argentinas12 (DL, p. 39-40).

11. Tanto aqui como quando aparecem, as marcas em negrito são nossas. 

12. Todos os exemplos foram extraídos do Diario de Sesiones de la Cámara de Diputados de la 
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No exemplo, vemos, por um lado, que a associação do aborto com a saúde 
apresenta a problemática como um assunto técnico, que faz aparecer a figura 
do especialista como argumento de autoridade, neste caso, o ministro da saúde. 
Por outro lado, esse eixo se fundamenta na ideia de saúde como ausência de 
enfermidade, característica do paradigma biomédico (DÍAZ, 1993). O aborto 
resulta, desse modo, associado ao risco, e sua legalização reverteria essa situação:

Es nuestro deber como diputados legislar para toda la sociedad y sobre todo 
para proteger a los sectores más vulnerables, como las numerosas muje-
res que ponen en riesgo su vida o su salud para practicarse un aborto en 
absoluta clandestinidad (SMCA, p. 114).

Essa concepção de saúde – e do aborto - apresenta a mulher como um 
sujeito que deve se “proteger”, como se observa no segundo exemplo. Essa 
passividade em sua condição de paciente, entretanto, contrasta com o papel 
ativo que se outorga em relação ao processo de abortar: seja através da forma 
reflexiva, tal como aparece no exemplo anterior, no qual a mesma mulher é a 
agente e a paciente do processo; ou quando se apresenta como um processo 
que exige um único participante que realiza a ação de maneira consciente e 
voluntária, a mulher enquanto ator social que desempenha esses papéis:

En la televisión no salen las mujeres pobres que abortan (PC, p. 116).

Nos últimos dois discursos, aparece um único ator implicado no processo 
de abortar: a mulher. Dessa maneira, se apresenta como uma prática individual, 
cuja responsabilidade recai exclusivamente sobre a mulher. Essa representa-
ção elide, por um lado, a quem realiza o procedimento cirúrgico e, por outro, 
aos responsáveis pelo aborto, que é ilegal na Argentina, condição essa que 
gera sua prática clandestina e trás risco, segundo essa lógica argumentativa. 

Nación, 8ª reunião – 7ª sessão ordinária, disponível em https://www.diputados.gov.ar/secparl/dta-

qui/diario_sesiones/index.html. Doravante, será posto entre parênteses as iniciais do deputado 

responsável pela intervenção e o número da página. 
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Em consequência, se omite quem são os culpados de produzir as mortes das 
mulheres submetidas ao aborto clandestino:

La clandestinidad y la desinformación ponen en riesgo la vida de las muje-
res (SMCA, p. 115).

Las mujeres pobres que mueren por causa de un aborto (SMCA, p. 116).

O uso de nominações (HODGE,KRESS,1993), como “clandestinidad” e 
“desinformación”, ou de processos que exigem um único participante expe-
rimentador, como “mueren”, evitam a menção dos responsáveis da situação 
atual, fato que deixa sem explicitar o caráter ilegal do aborto, decisão essa que 
é política. Essa lógica argumentativa mantém uma valorização negativa do 
signo “aborto” ao concebê-lo como uma prática inerentemente indesejável, que 
põe em risco a vida da mulher, já que parte do pressuposto de que constitui-se 
enquanto uma medida de urgência, que se realiza unicamente quando outras 
formas preventivas fracassaram, como vemos no exemplo a seguir:

Empecemos por donde estamos de acuerdo: el aborto es una tragedia (FI, 
p. 142).

O segundo eixo que aparece com maior preponderância é o do direito da 
mulher a decidir sobre seu próprio corpo:

Hoy proclamamos que la ciudadanía de las mujeres tiene su mayor expre-
sión en la libertad y autonomía sobre nuestros cuerpos, que son territorio 
personal y privado sobre el cual debemos tener la capacidad de decidir 
soberanamente, libres de coacción, de control o de violencia (C, p. 140).

Diferente do eixo anterior, que apresentaba o aborto como uma questão de 
saúde pública e, portanto, outorgava ao Estado um papel de protagonista, nesse 
último discurso, aparece a ideia do corpo como domínio privado e individual. A 



Estivalet & Dvoskin

170 O Público e o Privado · nº 37 · set/dez · 2020

prática do aborto se apresenta, assim, como uma decisão pessoal e como tal, não 
deveria requerer outro argumento que a justifique além da vontade individual:

¿De qué pluralismo, de qué libertad individual, de qué república y de 
qué liberalismo estamos hablando si unos pretenden prevalecer con 
su pensamiento sobre otros? ¿De qué estamos hablando si obligamos a 
una mujer que no quiere continuar con su embarazo a elegir entre seguir 
forzosamente con él o la cárcel? (C, p. 140).

A concepção do aborto como uma decisão pessoal incluiria sua prática 
como uma possibilidade além da vida sexual da mulher. Isso implicaría na 
remoção da valoração inerentemente negativa ao incluir-lo em uma matriz 
simbólica diferente: 

El aborto no es traumático por la práctica en sí, sino por la clandestinidad, 
por lo que significa tener que ocultarlo por la vergüenza a la que nos con-
denan y por el juicio moral que se ejerce sobre nosotras cuando decidimos 
sobre nuestro cuerpo en el marco de un sistema cultural patriarcal y hete-
ronormativo que nos condiciona (E, p. 172).

Desde essa perspectiva, a legalização do aborto não seria eminentemente 
um assunto de saúde pública, o que constituiría, fundamentalmente, uma 
mudança de paradigma cultural, no qual o movimento de mulheres adquire 
um papel protagonista:

Buenas noches o buenos días a “todes”13. Es un día que está comenzando, 
que está despertando y continúa con una batalla cultural, iniciada por un 
movimiento revolucionario, como es el feminismo (C, p. 220).

De acordo com esse eixo, o problema já não é o aborto em si mesmo, mas 

13. A substituição do morfema masculino ou feminino pelo “e” responde ao uso da linguagem não 

binária, impulsionada em grande medida pelos movimentos feministas.
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o “aborto clandestino”, signo que se opõe a outros signos como “aborto legal” 
ou “aborto voluntario”: 

La diferencia entre el aborto voluntario y el involuntario es el deseo (C, 
p. 150).

Nesse último trecho, o aborto aparece associado com o desejo, caracte-
rística que lhe outorga uma valoração positiva. Assim como a maternidade, se 
apresenta como uma escolha da mulher, produto de uma decisão tomada de 
forma consciente e voluntária. Nesse sentido, a legalização do aborto consti-
tuiria uma ampliação dos direitos da mulher e contribuiria com a igualdade 
social, elemento que introduz o terceiro eixo, a partir do qual se fundamenta 
o posicionamento a favor da IVE, da justiça social:

Distintas generaciones, abuelas, madres y compañeras están haciendo oír 
el grito de que quieren una verdadera justicia social, libertad e igualdad 
para poder decidir y disfrutar libremente de su cuerpo, de su sensualidad y 
poder tener una planificación sexual responsable (MC, p. 221).

As mulheres, no plural, não aparecem somente como protagonistas dessa 
mudança cultural, mas também como vozes legitimadas para pronunciarem-se 
sobre esses temas, vozes sobre as quais se respaldam os deputados no recinto 
parlamentar para fundamentar suas posturas. Nesse trecho, podemos notar 
que esse protagonismo se manifesta de modo ativo não só com “grito”, como 
também em “decidir” e “disfrutar” de seu corpo. A ideia de justiça social como 
fundamento para a legalização do aborto conecta os três eixos mencionados. 
O Estado aparece, assim, como garantidor para que a mulher tome suas deci-
sões sobre seu próprio corpo:

Avanzar con este proyecto es lograr construir una mejor comunidad, donde 
la libertad, la igualdad y la búsqueda de la justicia social van a ser una tarea 
de “todes”. Por supuesto, en esa tarea de “todes” está la responsabilidad del 
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Estado, de la planificación familiar de cada uno de los proyectos de vida 
de hombres y mujeres, de mujeres gestantes, de poder llevar adelante, en el 
momento que quieran, la planificación de su familia con educación sexual y 
teniendo a disposición todos los medios para llevar adelante la salud repro-
ductiva como lo dispongan. […] Además de la batalla cultural estaríamos 
avanzando en dar la posibilidad a la mujer y a la mujer gestante que quiera 
practicar –dentro de la reglamentación que tenga la ley, con la libertad 
debida y los lugares adecuados– la interrupción voluntaria de su embarazo 
si no fue planificado o deseado (MC, p. 220).

Vemos, dessa maneira, como cada um dos eixos habilita determinadas 
representações sobre o aborto, a mulher e seu corpo. Como assinala Tabbush 
et al. (2020), a apresentação dessa problemática desde um enfoque sanitarista, 
usualmente, pode constituir um caminho mais direto e imediato para alcançar 
sua sanção, liberando-a da batalha cultural necessária para instalar uma nova 
cosmovisão sobre o tema, o que poderia constituir a razão pela qual elegeu-se 
esse eixo no discurso dos deputados que se pronunciaram a favor do projeto de 
IVE. A inscrição do tema no campo dos direitos humanos articula a perspec-
tiva individual da problemática, ligada ao paradigma neoliberal, concebendo-o 
como assunto de saúde pública. 

Chama-nos a atenção que essa confluência dos três eixos pode ser obser-
vada de maneira preponderante tanto nos discursos dos deputados da Frente 
para la Victoria como do Pro. Por outro lado, embora só nas intervenções dos 
legisladores do Pro apareça de maneira recorrente o agradecimento ao então 
presidente Macri por ter habilitado a discussão do projeto no Congresso, ambas 
correntes fazem referência aos movimentos feministas, especialmente ao Ni 
Una Menos, como o principal responsável pela inclusão da legalização do aborto 
na agenda parlamentar:

Hace tres años algo cambió para siempre. El 3 de junio en la Argentina una 
inmensa marea de mujeres, al grito de “Ni una menos”, se puso al frente de 
construir una sociedad y una nueva democracia. El debate que hoy tenemos 
acá es parte de esa pelea que están dando las mujeres en la calle (LG, p. 104).
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A menção desses movimentos sociais durante o debate dá conta de sua 
trascendência no âmbito político tanto como ator protagonista como pela legi-
timação de sua voz para tratar questões de gênero e sexualidade. Ainda que 
o projeto não tenha sido aprovado no parlamento, o tema do aborto e outros 
tópicos semelhantes (como a violência de gênero e a educação sexual), adquiri-
ram uma notoriedade na sociedade que nunca antes haviam tido na Argentina, 
dando conta de que se trata de um processo social em marcha. 

O debate sobre o feminicídio no Brasil
Desde 2006, os parâmetros que definem a violência doméstica contra 

a mulher, haviam sido estabelecidos pela Lei Maria da Penha14. No entanto, 
mesmo após 5 anos de sua existência, os números de atos violentos contra 
as mulheres não diminuíram e, ao contrário, aumentaram. Para tanto, em 
2011, foi aprovado no Congresso Nacional o Requerimento nº 4, que criou 
a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito da Violência contra a Mulher15 
(CPMIVCM), culminando, em 2015, com a aprovação da lei do feminicício (Lei 
nº 13.104). A referida lei alterou o art. 121 do Código Penal (Decreto-Lei nº 
2.848/1940), definindo o feminicídio como um crime de homicídio hediondo 
(Lei nº 8.072/1990), tal qual como os crimes de estupro, genocídio e latrocínio. 
A pena prevista foi definida em reclusão de 12 a 30 anos.

O estudo realizado pela Comissão se baseou, principalmente, na existên-
cia de recomendações internacionais para a sua tipificação, como as inscritas 

14. A lei Maria da Penha define a violencia doméstica como qualquer ação ou omissão baseada 

no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral 

ou patrimonial, no âmbito da unidade doméstica, da família ou em qualquer relação íntima de 

afeto, independentemente de orientação sexual.

15. A Comissão foi instituída com a finalidade de, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, investigar 

a situação da violência contra a mulher no Brasil e apurar denúncias de omissão por parte do poder 

público com relação à aplicação de instrumentos instituídos em lei para proteger as mulheres em 

situação de violência. Foram visitados dezessete estados brasileiros e o Distrito Federal. A Comissão 

teve como presidenta a Deputada Federal Jô Moraes (PCdoB/MG) e como relatora a Senadora Ana 

Rita (PT/ES).
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no Relatório sobre Violência contra Mulheres, suas Causas e Consequências, 
assinado por Rashida Manjoo16, assim como nas Conclusões Acordadas na 
Comissão sobre o Status da Mulher, em sua 57ª Sessão, em 15 de março de 
2013. A CPMIVCM foi composta por onze Senadores, onze Deputados Federais 
e igual número de suplentes, totalizando 33 congressistas. Foi assim composta 
por 8 senadoras - 3 do Partido dos Trabalhadores (PT), 1 do Partido Comunista 
do Brasil (PCdoB), 1 do Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), 
1 do Partido Socialista Brasileiro (PSB), 1 do Partido da Social Democracia 
Brasileira (PSDB) e 1 do Democratas (DEM) e, 3 senadores (1 do PT, 1 do 
Partido Trabalhista Brasileiro (PTB) e 1 do (DEM); 21 deputadas federais - 3 
do PT, 3 do PMDB, 3 do PSB, 2 do Partido Democrático Trabalhista (PDT), 2 
do Partido Progressista (PP), 2 do DEM, 1 do Partido Popular Socialista (atual 
Cidadania), 1 do PTB, 1 do Partido da República (atual Partido Liberal-PL), 
1 do Partido Verde (PV), 1 do Partido Trabalhista do Brasil (atual Avante) e 1 
do PCdoB e, 3 deputados federais (1 do PT, 1 do PSDB e 1 do PP). 

Segundo o Relatório Final da Comissão:

A CPMIVCM reuniu-se 37 vezes, por meio de 24 audiências públicas e 7 
sessões deliberativas, sem contar as reuniões administrativas preparató-
rias. Nas sessões deliberativas, apreciou 744 requerimentos, aprovando 
717 deles. Nas audiências públicas (dezoito das quais realizadas fora de 
Brasília, quando das visitas aos estados), ouviu especialistas no tema, repre-
sentantes de organizações da sociedade civil, a Ministra da Secretaria de 
Políticas para as Mulheres, Eleonora Menicucci, e a Secretária Nacional 
de Enfrentamento à Violência contra Mulheres, Aparecida Gonçalves, 
além de outras autoridades do governo federal. Inquiriu, ainda, os titu-
lares ou representantes das pastas estaduais responsáveis pelas questões 
de segurança pública, justiça e cidadania, saúde, políticas públicas para 
mulheres, assistência e desenvolvimento social, afora os titulares ou repre-
sentantes do Poder Judiciário, do Ministério Público e das Defensorias 
Públicas dos estados (CPMIVCM, 2013, p. 11).

16. UN General Assembly. A/HRC/20/16/Add.4. Human Rights Council. Twentieth session, May 2012.
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O tema da violência contra as mulheres está presente nos debates do 
Congresso Nacional desde o início dos anos 1990. Em 1992, foi instalada a 
Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) que investigou a questão da vio-
lência contra a mulher e foi presidida pela Deputada Federal Sandra Starling 
(PT), tendo como relatora a também Deputada Federal Etevalda Grassi de 
Menezes (PMDB) e concluiu que havia uma carência gritante na produção de 
dados, revelando o descaso por parte do Estado brasileiro com relação à temá-
tica da violência contra a mulher. A CPMI apontou, ainda, dados alarmantes nos 
números de homicídios. Em 2003, a CPMI da exploração sexual contra crianças 
e adolescentes, presidida pela Senadora Patrícia Saboya (PDT), tendo como 
Relatora a deputada federal Maria do Rosário (PT), apontou a grave violação 
dos direitos humanos das meninas e adolescentes submetidas à exploração 
sexual. Por fim, em 2013, a CPI do Tráfico de Pessoas, instalada pelo Senado 
Federal (presidida pela Senadora Vanessa Grazziontin, do PCdoB, e tendo 
como relatora a senadora Lítice da Mata, do PSB) destacou a necessidade de 
mudanças na legislação buscando a proteção das mulheres do tráfico e punindo 
os aliciadores e traficantes de mulheres (CPMIVCM, 2013).

O Projeto de Lei (PL) nº 830517, de autoria da CPMIVCM, foi apresentado 
pelo Senado Federal à Câmara dos Deputados, em regime de tramitação espe-
cial, em 17 de dezembro de 2014. Em 24 de fevereiro de 2015, os líderes do 
Partido Republicano da Ordem Social (PROS), Partido Republicano Brasileiro 
(atual Republicanos), Partido Trabalhista Nacional (atual Podemos), Partido da 
Mobilização Nacional, Partido Republicano Progressista (PRP), Partido Social 
Democrata Cristão (atual Democracia Cristã), Partido Renovador Trabalhista 
Brasileiro (PRTB), PT, PTB, PSDB, PPS, Partido Social Cristão (PSC), PDT, PSB e 
Partido Socialismo e Liberdade (PSOL), requereram que o PL passasse a tramitar 
em regime de urgência. Em 03 de março de 2015, a matéria foi discutida no 
plenário pela deputada Maria do Rosário e pelos deputados Evandro Gussi 
(PV-SP) e Edmilson Rodrigues (PSOL-PA). A discussão ocorreu em turno único 

17. Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para prever 

o feminicídio como circunstância qualificadora do crime de homicídio, e o art. 1º da Lei nº 8.072, de 

25 de julho de 1990, para incluir o feminicídio no rol dos crimes hediondos.
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e o PL foi aprovado por unanimidade nesse mesmo dia, sendo que a sessão 
na qual foi aprovado teve a participação de 471 parlamentares de um total de 
513 deputados.

A votação iniciada na tarde do dia 03 de março de 2015 contou, primei-
ramente, com um pronunciamento da oradora, deputada Maria do Rosário 
(PT), no qual a mesma destacou a proximidade com o dia 08 de março, fazendo 
alusão aos 20 anos da IV Conferência Mundial da Mulher, à Lei Maria da 
Penha, às desigualdades existentes entre homens e mulheres nas diversas esfe-
ras, finalizando com uma homenagem à duas precursoras do feminismo no 
Brasil: Nísia Floresta e Bertha Lutz. 

Cabe ressaltar que, após o pronunciamento da oradora, outros assuntos 
foram tratados na sessão. Chamamos a atenção para a fala do deputado Misael 
Varella, do DEM, que criticava o Estatuto do Desarmamento: 

Quando mudaremos esse malfadado Estatuto do Desarmamento, que deixa 
os homens à mercê dos bandidos, sem o direito de legítima defesa? (Diário 
da Câmara dos Deputados, p.35). 

Aqui, é preciso lembrar que a maior parte dos feminicidios ocorrem com 
o uso de arma de fogo. Ainda, na mesma sessão, foi apresentado pelo deputado 
Ronaldo Martins (PRB), o PL nº 231 que dispõe sobre a dedução no Imposto 
de Renda Pessoa Física (IRPF) para despesas com segurança privada (incluindo 
aquisição de armas de fogo).

Posteriormente, a deputada Erika Kokay (PT), chamou atenção, nova-
mente, para a pauta do feminicídio citando uma fala de Simone de Beauvoir. 
O deputado Edmilson Rodrigues (PSOL) retomou a discussão criticando uma 
fala anterior de que não deveria haver diferença no trato de autores de crimes 
de homicídio contra homens e mulheres. Ao final, o deputado Eduardo Cunha, 
que presidia a sessão, encerrou a discussão e pôs o PL em votação: 

Todos abriram mão da orientação. No painel todos votam “sim”, para regis-
trar o apoio de todos os partidos às mulheres (…) Os Srs. Deputados que 
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o aprovam permaneçam como se encontram. Aprovada (Diário da Câmara 
dos Deputados, p. 130).

A partir da análise dos discursos proferidos na sessão de discussão da 
lei do feminicídio tem-se uma breve certeza de que havia uma uniformidade 
pela aprovação do referido projeto. No entanto, uma análise mais aprofundada 
identificou contrariedades e fomentou a percepção do avanço de outras pau-
tas conservadoras relacionadas ao armamento e a um entendimento de que 
mulheres e homens convivem em uma sociedade com igualdade de condições, 
pautas essas que negligenciam outras desigualdades inerentes à condição das 
mulheres brasileiras e latino-americanas.

Considerações Finais
As discussões teóricas sobre estudos de gênero e o tratamento das proble-

máticas em torno dessas questões têm ganhado grande relevância na América 
Latina nas últimas décadas, tanto no âmbito acadêmico quanto no social e 
político. As atividades impulsionadas em cada um desses espaços permiti-
ram que fossem visibilizadas muitas problemáticas que anteriormente estavam 
silenciadas, seja porque haviam sido naturalizadas como práticas legítimas, seja 
porque sua circulação estava sumamente restringida. 

Nesse artigo, abordamos as relações existentes entre a agenda pública 
e a agenda política, e nos centramos na análise dos efeitos de sentido que 
culminaram em movimentos como o Ni Una Menos, que teve seu ápice na 
realização da marcha de junho de 2015, assim como nas políticas resultantes 
na Argentina e no Brasil. 

A partir da análise dos debates pela legalização do aborto e em torno do 
feminicídio, observamos que se mantém uma distância significativa entre as 
representações que circulam sobre esses temas a nível social e aquelas produ-
zidas no âmbito legislativo. Fundamentalmente, notamos que as mudanças 
promovidas na esfera política se limitam a apresentar essas questões como 
problemas técnicos vinculados a assuntos de saúde pública. Em consequência, 
deixa-se de lado a discussão dos valores sociais e culturais hegemônicos, fato 
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que impede que se ponha em questão a matriz simbólica que naturaliza e legi-
tima essas práticas que põem em risco a vida das mulheres. Dessa maneira, as 
medidas que tem maior possibilidade de serem aprovadas são aquelas acom-
panhadas por discursos que reforçam o discurso patriarcal dominante; isto é, 
que se alinham por detrás dele ou não se oponhem, não questionam o eixo de 
referências imperante, falhando em constituir-se como um discurso emergente. 
A transformação cultural fica, assim, a cargo dos movimentos sociais, porém 
resulta silenciada no âmbito político (inclusive, em muitas ocasiões, ocasiona 
que medidas já sancionadas não possam ser implementadas). 

Por fim, constatamos que somente a variável de gênero resulta insuficiente 
para abordar essas questões, já que é necessário considerar que outros fatores 
(de classe, etnia, regionais) operam na submissão e dominação dos corpos das 
mulheres. Assim, torna-se imprescindível contar com dados atualizados e esta-
tísticas confiáveis que permitam cruzar as diferentes variáveis que atravessam 
as problemáticas de gênero. Do contrário, corre-se o risco de que as reivindi-
cações de gênero sejam apropriadas pelos discursos neoliberais, que, ao invés 
de combater as desigualdades, as aprofundam. 
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